
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLIX Nº 11.759

Piracicaba, 09 de abril de 2016

PODER EXECUTIVO
LEI Nº 8.425, DE 30 DE MARÇO DE 2016. 

Dispõe sobre denominações das vias públicas dos loteamentos  Jardim Boa 
Esperança, Jardim Javary, Jardim Javary I, Jardim  Javary II e Jardim Javary III, 
no bairro Vila Sônia, neste Município  e revoga as Leis nº 4.009/95, 4.013/95, 
4.269/97, 4.694/99, 4.783/00,  4.820/00, 4.849/00, 4.878/00, 4.899/00, 4.930/00, 
4.982/01, 4.988/01, 4.995/01, 5.011/01, 5.052/01, 5.102/02, 5.103/02, 5.143/02, 
5.175/02, 5.373/03, 5.761/06, 6.267/08 e o Decreto nº 3.908/84.  
 
	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8425

Art. 1o As ruas do loteamento Jardim Boa Esperança, no bairro Vila Sônia, 
neste Município, passam a vigorar com as seguintes redações:
	 I - Rua 01 (um) : “Rua Edgard Tricânico D’Elboux”, Cidadão Prestante;
	 II - Rua 01-A (um A) : “Rua João Rossi”, prolongamento;
	 III - Rua 02 (dois) : “Rua Dr. Carlos Roberto Hoppe Fortinguerra”, Ex Vereador;   
	 IV - Rua 03 (três) : “Rua Jayme Bombo”, Cidadão Prestante; 
	 V - Rua 04 (quatro) : “Rua Marcelo Nogueira de Lima”, prolongamento;
	 VI - Rua 05 (cinco):“Rua Manoel Barboza Peres”, prolongamento;
	 VII - Rua 06 (seis) : “Rua Militão Prates Ferreira”, prolongamento;
	 VIII - Rua 07 (sete) : “Rua Luiz Delfini”, prolongamento;
	 IX - Rua 08 (oito) :“Rua Jorge Haddad Dib”, Cidadão Prestante; 
	  X - Rua 09 (nove) : “Rua Daler Miguel Dib”, Cidadã Prestante; 
	 XI - Rua 10 (dez) : “Rua José Alves Tobias”, Cantor; 
	 XII - Rua 11 (onze) :.“Rua Nicola Evangelista Neto”, Cidadão Prestante; 
	 XIII - Rua 12 (doze) no trecho compreendido entre o lote destinado à 
Área Institucional existente na Quadra “C”, seguindo até encontrar a Avenida 
Euclides de Figueiredo :“Rua Cupuaçu”;  
	 XIV - Rua 12 (doze) no trecho compreendido entre a Rua 23 (vinte e três) 
e o lote destinado à Área Institucional existente na Quadra “C”, na curvatura 
da referida rua: “Rua Araçá”, prolongamento;
	 XV - Rua 13 (treze) :. “Rua Francisco de Assis Panssiera”, Cidadão Prestante;
	 XVI - Rua 14 (quatorze) :. “Rua Dom Ernesto de Paula”, Cidadão Prestante;
	 XVII - Rua 15 (quinze) :. “Rua Antonio Daniel”, Cidadão Prestante;
	 XVIII - Rua 16 (dezesseis) : “Rua Maria do Carmo Zem da Silva”, 
Cidadã Prestante;
	 XIX - Rua 17 (dezessete) : “Rua Monsenhor Luiz Coelho Mendes”, 
Cidadão Prestante;
	 XX - Rua 18 (dezoito) : “Rua José de Freitas”, prolongamento;
	 XXI - Rua 19 (dezenove) :. “Rua Alderico de Oliveira Campos”, Tenente Campos; 
	 XXII - Rua 20 (vinte) : “Rua Vicente da Costa Brandão”, Cidadão Prestante; 
	 XXIII - Rua 21 (vinte e um) : “Rua Elias Dumit”, Cidadão Prestante;
	 XXIV - Rua 22 (vinte e dois) : “Rua Cajá”, prolongamento;
	 XXV - Rua 23 (vinte e três) : “Rua Araçá”, prolongamento.

Art. 2º As ruas do loteamento Jardim Javary, no bairro Vila Sônia, neste 
Município, passam a vigorar com as seguintes redações:
	 I - Rua 01 (um) : “Luiz Delfini”, Ex Vereador;
	 II - Rua 02 (dois) : “Manoel Barboza Peres”, Ex Vereador;   
	 III - Rua 03 (três) :. “Rua Militão Prates Ferreira”, prolongamento; 
	 IV - Rua 03-A (três A): “Rua Militão Prates Ferreira”, prolongamento; 
	 V - Rua 04 (quatro) :“Rua Marcelo Nogueira de Lima’, Ex Vereador;
	 VI - “Rua Jayme Bombo”, prolongamento, o trecho de via com início na 
rua de mesmo nome e término na Rua Edgard Tricânico D’Elboux;
	 VII - “Rua Edgard Tricânico D’Elboux”, prolongamento, o trecho de via com 
início na rua de mesmo nome e término na Avenida Euclides de Figueiredo;
	 VIII - “Avenida Euclides de Figueiredo”, prolongamento, o trecho de via 
com início na rua de mesmo nome e término na confluência da Rua Edgard 
Tricânico D’Elboux com a Avenida Euclides de Figueiredo já existente.

Art. 3º As ruas do loteamento Jardim Javary I, no bairro Vila Sônia, neste 
Município, passam a vigorar com as seguintes redações:
	 I - Rua 01 (um) : “Rua Murici”; 
	 II - Rua 02 (dois) : “Rua Cosmorama”, prolongamento;    
	 III - Rua 03 (três) :. “Rua Descalvado”, prolongamento; 
	 IV - Rua 04 (quatro) :“Rua Maria do Carmo Zem da Silva”, prolongamento; 
	 V - Rua 05 (cinco) :. “Rua Geraldo Rocha”, Cidadão Prestante;
	 VI - Rua 06 (seis) :“Rua João Datti Filho”, Cidadão Prestante;
	 VII - Rua 07 (sete) :. “Rua José de Freitas”, Cidadão Prestante;
	 VIII - Rua 08 (oito) :. “Rua “Rua Alderico de Oliveira Campos”, prolongamento;
	 IX - “Rua Jorge Haddad Dib”, prolongamento, o trecho de via que tem 
início na Rua Jorge Haddad Dib já existente e término na Rua Luiz Delfini.

Art. 4º As ruas do loteamento Jardim Javary II, no bairro Vila Sônia, neste 
Município, passam a vigorar com as seguintes redações:
	 I - Rua 01 (um) :“Rua Caju”; 
	 II - Rua 02 (dois) :“Rua Graviola”;    
	 III - Rua 03 (três) :“Rua Murici”, prolongamento;
	 IV - Rua 04 (quatro) :“Rua Buriti”; 
	 V - Rua 05 (cinco) :“Rua Açaí”;
	 VI - Rua 06 (seis) :“Rua Babaçu”;
	 VII - Rua 07 (sete) :“Rua Araçá”;
	 VIII - Rua 08 (oito) :“Rua Cajá”.

Art. 5º As ruas do loteamento Jardim Javary III, no bairro Vila Sônia, neste 
Município, passam a vigorar com as seguintes redações:
	 I - Rua 01 (um) :“Rua Caju”, prolongamento; 
	 II - Rua 02 (dois) :“Rua Amêndoas”;    
	 III - Rua 03 (três) :“Rua Amora”;
	 IV - Rua 04 (quatro) : “Rua Buriti”, prolongamento; 
	 V - Rua 05 (cinco) : “Rua Cereja”;
	 VI - Rua 06 (seis) :“Rua Damasco”;
	 VII - Rua 07 (sete) :“Rua Jatobá”;
	 VIII - Rua 08 (oito) :“Rua Nêspera”;
	 IX - Rua 09 (nove) :“Rua Tâmara”;
	 X - Rua 10 (dez) :“Rua Nêspera”, prolongamento.

Art. 6º Revogam-se expressamente as Leis nº 4.009, de 14 de dezembro de 1995, 
nº 4.013, de 14 de dezembro de 1995, nº 4.269, de 21 de maio de 1997, nº 4.694, 
de 13 de setembro de 1999, nº 4.783, de 04 de abril de 2000, nº 4.820, de 23 de 
maio de 2000, nº 4.849, de 17 de junho de 2000, nº 4.878, de 11 de setembro de 
2000, nº 4.899, de 24 de outubro de 2000, nº 4.930, de 14 de setembro de 2000, 
nº 4.982, de 22 de maio de 2001, nº 4.988, de 25 de maio de 2001, nº 4.995, de 20 
de junho de 2001, nº 5.011, de 21 de agosto de 2001, nº 5.052, de 23 de outubro 
de 2001, nº 5.102, de 07 de março de 2002, nº 5.103, de 07 de março de 2002, 
nº 5.143, de 12 de junho de 2002, nº 5.175, de 03 de setembro de 2002, nº 5.373, 
de 23 de dezembro de 2003, nº 5.761, de 03 de julho de 2006, nº 6.267, de 20 de 
junho de 2008 e o Decreto nº 3.908, de 08 de agosto de 1984.::
	
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 30 de março de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autoria do Projeto: Comissão de Legislação, Justiça e Redação.

LEI Nº 8.426, DE 30 DE MARÇO DE 2016.  
Institui o “Dia Municipal da Síndrome de Down” no Calendário Oficial de 
eventos do Município.

	  GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8426

			
Art. 1o Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município, 
o “Dia Municipal da Síndrome de Down”, a ser comemorado, anual-
mente, no dia 21 de março, data instituída como o “Dia Internacional 
da Síndrome de Down”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 30 de março de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador André Gustavo Bandeira.

LEI Nº 8.427, DE 30 DE MARÇO DE 2016.
Dispõe sobre denominação de via pública no loteamento Vem Viver Piraci-
caba II, no bairro Vila Sônia, neste Município.  

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8427

			
Art. 1o Fica denominada de “José Francisco Urizzi”, Cidadão Prestante, 
a Rua 18 (dezoito) do loteamento Vem Viver Piracicaba II, no bairro Vila 
Sônia, neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 30 de março de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador José Aparecido Longatto.

LEI Nº 8.428, DE 05 DE ABRIL DE 2016.
Dispõe sobre denominação de via pública nos bairros Nhô Quim e Vila 
Rezende, neste Município.  

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8428
			

Art. 1o Fica denominada de “Avenida Conceição”, a via pública que tem início 
na Rua Nicolau Athanassof, no bairro Nhô Quim, seguindo até encontrar a 
Rua José Soledade, no bairro Vila Rezende, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 05 de abril de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autoria do Projeto: Comissão de Legislação, Justiça e Redação.



PIRACICABA, sábado, 09 de abril de 20162

LEI Nº 8.429, DE 05 DE ABRIL DE 2016.
Dispõe sobre denominações de vias públicas no loteamento Raízes, no 
bairro Vale do Sol, neste Município e revoga as Leis nº 8.046/14; nº 8.047/14; 
nº 8.048/14; nº 8.049/14; nº 8.050/14; nº 8.055/14; nº 8.056/14; nº 8.057/14; 
nº 8.058/14; nº 8.062/14; nº 8.063/14; nº 8.064/14; nº 8.078/14; nº 8.079/14; 
nº 8.080/14; nº 8.081/14; nº 8.082/14; nº 8.083/14; nº 8.084/14; nº 8.085/14; 
nº 8.086/14; nº 8.087/14; nº 8.091/14; nº 8.092/14; nº 8.093/14; nº 8.094/14; 
nº 8.153/15; nº 8.154/15; nº  8.158/15 e nº 8.159/15.  

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8429
			
Art. 1o As ruas do Loteamento Raízes, no bairro Vale do Sol, neste Município, 
passam a vigorar com as seguintes redações:
	 I - Rua 01 (um) :“Rua Miklós Cui Dias”, Cidadão Prestante; 
	 II - Rua 02 (dois):“Rua Benedito Banzato”, Cidadão Prestante;
	 III - Rua 03 (três) :“Rua Aprígio de Souza Guimarães”, Cidadão Prestante;
	 IV - Rua 04 (quatro) :“Rua João Teófilo de Almeida”, Cidadão Prestante;
	 V - Rua 05 (cinco) :“Rua Maria Aparecida de Araújo Gomes”, Cidadã Prestante;
	 VI - Rua 06 (seis) :“Rua Evandro Wenceslau Rodrigues”, Cidadão Prestante;
	 VII - Rua 07 (sete) :“Rua Carlos Rodrigues Corrêa”, Cidadão Prestante;
	 VIII - Rua 08 (oito):“Rua Emília Corrente de Oliveira”, Cidadã Prestante;
	 IX - Rua 09 (nove) :“Rua Rosa Calegari List”, Cidadã Prestante;
	 X - Rua 10 (dez) :“Rua Ítalo Giusti”, Cidadão Prestante;
	 XI - Rua 11 (onze) :“Rua Pastor Luiz Camilo Oliveira”, Cidadão Prestante;
	 XII - Rua 13 (treze) :“Rua Maria Apparecida Furlan Munhoz”, Cidadã Prestante;
	 XIII - Rua 14 (quatorze):“Rua Carmélia de Moraes Silva”, Cidadã Prestante;
	 XIV - Rua 15 (quinze):“Rua José Manoel da Silva”, Cidadão Prestante;
	 XV - Rua 16 (dezesseis) .. “Rua Luiz Borges dos Santos”, Cidadão Prestante;
	 XVI - Rua 17 (dezessete) :“Rua Nelson Camatari”, Cidadão Prestante;
	 XVII - Rua 18 (dezoito) .:“Rua Olindo Bertolotti”, Cidadão Prestante;
	 XVIII - Rua 19 (dezenove: “Rua Eurico Iwakawa”, Cidadão Prestante;
	 XIX - Rua 20 (vinte) :“Rua Luíz Roberto Oliveira”, Cidadão Prestante;
	 XX - Rua 21 (vinte e um) :“Rua Antonio Rocha Bertolotti”, Cidadão Prestante;
	 XXI - Rua 22 (vinte e dois):“Rua GC Claudiano Aparecido Cantão”, 
Cidadão Prestante;
	 XXII - Rua 24 (vinte e quatro) :“Rua GC Jefferson Ragonha”, Cidadão Prestante;
	 XXIII - Rua 25 (vinte e cinco) :“Rua GC Silvio Adriano Manhaes”, 
Cidadão Prestante;
	 XXIV - Rua 26 (vinte e seis) :“Rua José Carlos da Silva”, Cidadão Prestante;
	 XXV - Rua 30 (trinta):“Rua Mercedes Cardina”, Cidadã Prestante;
	 XXVI - Rua 31 (trinta e um): ”Avenida Oséas Gois Cavalcante”, Ci-
dadão Prestante;
	 XXVII - Rua 32 (trinta e dois) ..:“Rua Orlando Carnio”, Cidadão Prestante;
	 XXVIII - Rua 33 (trinta e três) :“Rua Luíza Avanzi Strazzacapa”, Cidadã Pres-
tante;
	 XXIX - Rua 34 (trinta e quatro) :“Rua Alcides da Silva”, Cidadão Prestante;
	 XXX - Rua 36 (trinta e seis) :“Rua Cristiano Ricardo Bortolazzo”, 
Cidadão Prestante.

Art. 2º Ficam expressamente revogadas as Leis nº 8.046, de 17 de 
novembro de 2014; nº 8.047, de 19 de novembro de 2014; nº 8.048, 
de 19 de novembro de 2014;  nº 8.049, de 19 de novembro de 2014;  
nº 8.050, de 19 de novembro de 2014;  nº 8.055, de 26 de novembro 
de 2014; nº 8.056, de 26 de novembro de 2014;  nº 8.057, de 26 de 
novembro de 2014; nº 8.058, de 26 de novembro de 2014; nº 8.062, 
de 27 de novembro de 2014; nº 8.063, de 27 de novembro de 2014; 
nº 8.064, de 27 de novembro de 2014; nº 8.078, de 03 de dezembro 
de 2014; nº 8.079, de 03 de dezembro de 2014; nº 8.080, de 03 de 
dezembro de 2014;  nº 8.081, de 03 de dezembro de 2014; nº 8.082, 
de 03 de dezembro de 2014; nº 8.083, de 03 de dezembro de 2014; 
nº 8.084, de 03 de dezembro de 2014; nº 8.085, de 03 de dezembro 
de 2014; nº 8.086, de 03 de dezembro de 2014; nº 8.087, de 03 de 
dezembro de 2014; nº 8.091, de 05 de dezembro de 2014; nº 8.092, 
de 05 de dezembro de 2014; nº 8.093, de 05 de dezembro de 2014; nº 
8.094, de 05 de dezembro de 2014; nº 8.153, de 06 de março de 2015; 
nº 8.154, de 06 de março de 2015; nº 8.158, de 16 de março de 2015 
e nº 8.159, de 16 de março de 2015.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 05 de abril de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Carlos Alberto Cavalcante.

DECRETO Nº 16.624, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
Regulamenta a Lei nº 8.366/15 que “dispõe sobre a obrigatoriedade dos 
estabelecimentos que especifica, afixarem cartaz sobre o direito à gratuidade 
na passagem interestadual a idosos”.

 		 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei nº 8.366, de 16 de de-
zembro de 2015,

DECRETA

Art. 1º A Lei nº 8.366, de 16 de dezembro de 2015, fica regulamentada nos 
termos do presente Decreto.

Art. 2º As informações de que trata a Lei ora regulamentada deverão ser 
afixadas através de cartazes ou adesivos, permanentemente, no vidro 
externo dos guichês.
Parágrafo único. Os cartazes ou adesivos deverão ser confeccionados em material 
de fundo branco, com a mensagem em tinta preta, em formato A4, na posição retra-
to, com caracteres de tamanho Arial Black na fonte 48, com os seguintes dizeres:
“IDOSOS COM IDADE MÍNIMA DE 60 ANOS, TEM DIREITO À GRATUI-
DADE OU DESCONTO DE 50% NAS PASSAGENS INTERESTADUAIS. 
INFORME-SE AQUI.”

Art. 3º A multa prevista na Lei ora regulamentada será ajustada, anualmente, 
de acordo com o índice oficial adotado pelo Município.

Art. 4º Caberá à Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes a fiscalização 
acerca da Lei ora regulamentada.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 01 de abril de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JORGE AKIRA KOBAYASKI
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.625, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
Regulamenta a Lei nº 8.294/15 que “dispõe sobre a obrigatoriedade das 
empresas de construção civil em fornecer alojamentos aos trabalhadores 
migrantes e dá outras providências.”

 	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Lei nº 8.294 de 05 de outubro 
de 2015,

DECRETA

Art. 1º A Lei nº 8.294, de 05 de outubro de 2015, fica regulamentada nos 
termos do presente Decreto.

Art. 2º Para aplicação da Lei ora regulamentada, deverão ser observadas a 
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego e aquelas 
aplicáveis constantes do Código Sanitário Estadual e das normas expedidas 
no âmbito do Centro de Vigilância Sanitária Estadual.

Art. 3º Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, através do Centro de 
Referência em Saúde do Trabalhador – CEREST e da Vigilância Sanitária, 
a fiscalização acerca do cumprimento da Lei ora regulamentada, sendo 
que os autos de infração deverão ser preenchidos conforme instruções já 
adotadas por este órgão e das penalidades descritas na Lei nº 8.294/15, 
caberá recurso dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento 
da notificação de autuação, o qual deverá ser apreciado:
	 I – em primeira instância: pelo Secretário Municipal de Saúde;
	 II – em segunda instância: pelo Prefeito Municipal.
Parágrafo único. Considera-se como reincidente o infrator que dentro 
do período de 01 (um) ano venha a praticar nova infração descrita na 
Lei ora regulamentada.
	
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 01 de abril de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.627, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
Regulamenta o Programa Emergencial de Auxílio Desemprego, de que 
trata a Lei nº 6.246/08 e suas alterações e revoga o Decreto nº 8.528/99.
	
	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e,
	 CONSIDERANDO as alterações introduzidas pela Lei nº 8.328, de 18 
de novembro de 2.015,

DECRETA

Art. 1º O Programa Emergencial de Auxílio Desemprego será coordenado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, com a colaboração 
das demais Secretarias Municipais e poderá contar com a participação do 
Conselho das Entidades Sindicais de Piracicaba - CONESPI.
§ 1º Poderão ser firmadas parcerias com instituições de ensino para reali-
zação de cursos voltados à formação profissional dos bolsistas, desde que 
haja previsão legal para tanto.
§ 2º À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social caberá, de forma 
exclusiva, o cadastramento, a seleção e encaminhamento dos bolsistas.

Art. 2º O Programa Emergencial de Auxílio Desemprego consiste em:
	 I - concessão de bolsa auxílio desemprego, no valor mensal de um 
salário mínimo;
	 II - fornecimento de cesta básica;
	 III - participação opcional de curso de qualificação profissional ou e 
educação básica.
Parágrafo único. Ao beneficiário será assegurado o auxílio deslocamento quando 
sua atividade estiver situada a mais de 02 (dois) quilômetros de sua residência.

Art. 3º As condições para a inscrição no Programa são:
	 I - situação de desemprego igual ou superior a 01 (um) ano, desde 
que não seja beneficiário de seguro desemprego ou de nenhum outro 
programa assistencial equivalente, existente no Município de Piracicaba, 
mantido pelo Poder Público;
	 II - residência comprovada de, no mínimo, 02 (dois) anos, no Município 
de Piracicaba;
	 III - apenas 01 (um) beneficiário por núcleo familiar;
	 IV - não possuir, o beneficiário, renda mensal fixa de natureza alguma;
	 V – estar a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais.
Parágrafo único. Os candidatos às vagas no Programa serão obrigato-
riamente encaminhados através dos CRAS – Centros de Referência de 
Assistência Social, CREAS – Centros de Referência Especializados de 
Assistência Social e Centro POP – Centro de Referência Especializado 
para População em Situação de Rua.

Art. 4º A preferência para a participação no programa será definida mediante 
aplicação, pela ordem, dos seguintes critérios:
	 I – famílias em situações prioritárias de atendimento na assistência social: 
situação de isolamento, trabalho infantil, casos de violência e/ou negligência, 
criança /adolescente fora da escola ou com defasagem superior a dois anos, 
situação de acolhimento, cumprimento de medida socioeducativas, situações 
de abuso e/ou exploração sexual, com medidas de proteção do Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA, situação de rua e vulnerabilidade que diz 
respeito às pessoas com deficiência;
	 II - maiores encargos familiares;
	 III - mulheres arrimo de família;
	 IV - maior tempo de desemprego;
	 V - maior tempo de residência no município de Piracicaba; e
	 VI - maior idade.

Art. 5º A jornada de atividade do cidadão que tenha feito sua adesão ao Programa 
será de 30 (trinta) horas semanais, não podendo ultrapassar 10 (dez) horas diárias.

Art. 6º A participação do bolsista no Programa Emergencial de Auxílio 
Desemprego implica na colaboração, em caráter eventual, mediante a 
prestação de serviços de interesse da comunidade local, do Município ou 
de órgãos públicos, para exercício de tarefas que não constituam atribuições 
dos servidores desses órgãos ou objeto de contratação e também sem 
comprometimento das atividades já desenvolvidas.
Parágrafo único. Os órgãos ou pessoas jurídicas beneficiários dessa colabora-
ção dos bolsistas fornecerão os materiais, equipamentos e ferramentas, bem 
como os recursos humanos necessários à coordenação destas atividades.

Art. 7º Os órgãos da Administração Direta e Indireta e as empresas públicas 
somente poderão se utilizar deste Programa se não promoverem a substitui-
ção de seus servidores, nem rotatividade de mão de obra, em decorrência 
dos serviços prestados pelos bolsistas.

Art. 8º A participação no Programa Emergencial de Auxílio Desemprego não 
representa, em hipótese alguma, vínculo empregatício, eis que de caráter 
assistencial e de opcional formação profissional, não se revestindo das 
características que configuram tal vínculo.

Art. 9º Os selecionados encaminhados pelos CRAS, CREAS e Centro POP para 
efeito de preenchimento das vagas disponíveis, ficam sujeitos à apresentação 
de documentos que comprovem a veracidade das informações prestadas, 
devendo, para tanto, firmar Termo de Adesão ao Programa Emergencial de 
Auxílio Desemprego, conforme consta da Lei nº 6.246/08 e suas alterações.
Parágrafo único. A inexatidão das afirmativas e irregularidade nos docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato da 
seleção para o Programa.

Art. 10. O bolsista será excluído do Programa nas seguintes hipóteses:
	 I – se após firmar o termo de adesão deixar de se apresentar para o 
início das atividades dentro do prazo determinado;
	 II - quando não observar as normas estabelecidas pela Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Social;
	 III - quando ausentar-se ou não comparecer, por qualquer motivo, por 
02 (dois) dias consecutivos ou 03 (três) alternados, às atividades que lhe 
forem designadas no decorrer do Programa;
	 IV - quando apresentar incompatibilidade com sua atividade;
	 V - quando não estiver habilitado ou enquadrado nas atividades do programa;
	 VI - quando adotar comportamento inadequado ao funcionamento do programa;
	 VII - quando assumir emprego ou cargo.
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Parágrafo único. Os casos excepcionais serão avaliados pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social com o auxílio do órgão público ou 
empresa na qual o bolsista estiver exercendo suas atividades.

Art. 11. As vagas que surgirem no Programa em face de desistência de 
bolsistas ou pela perda da bolsa por exclusão, poderão ser preenchidas 
imediatamente por outro candidato, observadas as disposições constantes 
do art. 4º deste Decreto.

Art. 12. As unidades nas quais os bolsistas estiverem desempenhando suas 
funções são responsáveis pelo preenchimento de ficha de avaliação de 
desempenho do bolsista que deverá mensurar sua eficiência, assiduidade 
e conduta, cujo modelo fica fazendo parte integrante deste Decreto.
Parágrafo único. A ficha de avaliação de que trata o caput do presente artigo 
deverá ser remetida, trimestralmente, à Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, com vistas a subsidiar o acompanhamento familiar realizado 
pelos CRAS, CREAS e Centro POP, nos casos em que a situação social da 
família apontar tal necessidade.

Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, podendo esta baixar normas complementares para 
execução do Programa Emergencial de Auxílio Desemprego.

Art. 14. As despesas decorrentes da execução do Programa Emergencial de 
Auxílio Desemprego correrão por conta da dotação orçamentária nº 097300 – 
08.244.0013.2351.0000, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
vigente para o orçamento de 2.016 e suas respectivas para os exercícios 
seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 15. Fica expressamente revogado o Decreto nº 8.528, de 10 de agosto de 1.999.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
		

Prefeitura do Munícipio de Piracicaba, em 06 de abril de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

	
MAURO RONTANI

Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.628, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
Nomeia membros para compor a Comissão de Avaliação para Concessão 
do Selo Turístico Gastronômico.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 16.574, de 22 de fevereiro de 2016,
 
DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados Esdras Casarini Moreno, representante da Secre-
taria Municipal de Turismo; Marcos Antonio de Oliveira, representante da 
Secretaria Municipal de Obras; José Orlando de Almeida, representante 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Cátia Fernanda Moreira Vasca, 
representante da Vigilância Sanitária indicado pela Secretaria Municipal 
de Saúde; Lasaro Luís Negri, representante da Divisão de Fiscalização 
indicado pela Secretaria Municipal de Finanças; Miriam Coelho de Souza, 
representante do Curso de Nutrição indicada pela Universidade Metodista 
de Piracicaba e Odaléia Telles Marcondes Machado Queiroz, representante 
do Conselho Municipal de Turismo, para compor a Comissão de Avaliação 
para Concessão do Selo Turístico Gastronômico. 

Art. 2º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros ora nomeados serão 
gratuitos e considerados de relevância para o Município.

Art. 3º Aplicam-se ao presente Decreto as disposições constantes do Decreto 
nº 16.574, de 22 de fevereiro de 2016.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de abril de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ROSEMEIRE CALIXTO MASSARUTTO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Turismo

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.629, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município 
de Piracicaba, bens que especifica.
	
	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

DECRETA

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem 
ônus ou encargos, dos particulares abaixo descritos, bens que especifica:
	 I - Sra. Maria Valéria Oss, portadora do RG nº 11.790.398, 01 (uma) obra 
de arte de sua autoria, intitulada “Velhos Tempos”, técnica aplicada óleo sobre 
a tela, dimensões 40cm x 50cm, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais); 
	 II - Sra. Dulce da Fonseca Alves Pinto, portadora do RG nº 6.060.155-
3, 01 (uma) obra de arte de sua autoria, intitulada “Sede – Vila Rezende”, 
técnica aplicada óleo sobre a tela, dimensões 40cm x 50cm, no valor de R$ 
600,00 (seiscentos reais);
	 III - Sra. Ivana Macedo Rocha Tanaka, portadora do RG nº 15.881.083-1, 01 
(uma) obra de arte de sua autoria, intitulada “Pata”, técnica aplicada óleo sobre 
a tela, dimensões 40cm x 50cm, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais);
§ 1º Ficam fazendo parte integrante deste Decreto as Atas, Laudos de 
Avaliação e Termos de Doação que descrevem os bens ora recebidos em 
doação e que totalizam R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
§ 2º Os bens de que trata o caput do presente artigo se destinarão à Secre-
taria Municipal de Governo, para exposição junto à sede do 16º Grupamento 
de Bombeiros de Piracicaba.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar, 
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de abril de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Administração – interino

CAMILO ANTONIO BARIONI
Secretário Municipal de Governo - interino

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 16.630, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município 
de Piracicaba, da Associação Piracicabana de Ostomizados, 01 (um) mi-
crocomputador que especifica.
	
	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

DECRETA 
	
Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem 
ônus ou encargos, da Associação Piracicabana de Ostomizados, inscrita 
no CNPJ sob nº 19.556.694/0001-76, 01 (um) microcomputador, no valor de 
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), conforme Ata, Laudo de Avaliação 
e Declaração de Doação que integram o presente Decreto.
Parágrafo único. O bem de que trata o caput do presente artigo se destinará 
à  Secretaria Municipal de Saúde, para uso do Programa de Saúde da 
Família (PSF) Serra Verde.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar, 
no patrimônio da Prefeitura Municipal, o bem objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de abril de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Administração - interino

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 16.631, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município 
de Piracicaba, da Associação Comercial e Industrial de Piracicaba - ACIPI, 
bens que especifica.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

DECRETA 

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem ônus 
ou encargos, da Associação Comercial e Industrial de Piracicaba - ACIPI, 
inscrita no CNPJ sob nº 54.403.910/0001-44, 03 (três) módulos de praticáveis 
em madeira, revestidos em carpete, medindo 1,60 x 2,20 metros, no valor 
unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), perfazendo um total de R$ 
540,00 (quinhentos e quarenta reais), conforme Ata, Laudo de Avaliação e 
Termo de Doação, que integram o presente Decreto
Parágrafo único Os bens de que trata o caput do presente artigo se destinarão 
à Secretaria Municipal da Ação Cultural.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar, 
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de abril de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Administração - interino

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.632, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município 
de Piracicaba, da empresa Concórdia Logística S/A, bens que especifica.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

DECRETA 

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem ônus 
ou encargos, da empresa Concórdia Logística S/A, inscrita no CNPJ sob nº 
08.628.629/0011-64, bens especificados na Ata, Laudo de Avaliação, Termo de Doa-
ção e Nota Fiscal, os quais perfazem um total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Parágrafo único. Os bens que trata o caput do presente artigo, estão 
sendo doados pela empresa acima descrita em razão do descumprimento 
parcial dos Termos de Ajuste de Conduta n° 546/12 e 517/13, Inquérito Civil nº 
01501.2009.15.000/8, Termo de Compromisso Aditivo n° 35/15 da Procuradoria 
Regional do Trabalho da 15ª Região e se destinarão à Secretaria Municipal de 
Saúde, para uso do Centro de Referência de Saúde do Trabalhador - CEREST.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar, 
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de abril de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Administração - interino

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 16.633, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município de 
Piracicaba, da empresa Iplan Indústria e Comércio de Caldeiras e Serviços 
LTDA., bens que especifica.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

DECRETA 

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem ônus 
ou encargos, da empresa Iplan Indústria e Comércio de Caldeiras e Serviços 
LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 46.341.038/0001-29, bens especificados na 
Ata, Laudo de Avaliação e Nota Fiscal, que integram o presente Decreto, os 
quais perfazem um total de R$ 5.728,75 (cinco mil, setecentos e vinte e oito 
reais e setenta e cinco centavos).
Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo estão sendo 
doados pela empresa acima descrita em razão de multa aplicada pelo Minis-
tério Público do Trabalho e se destinarão à Secretaria Municipal de Saúde 
para uso do Centro de Referência de Saúde do Trabalhador – CEREST.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadas-
trar, no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de abril de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Administração - interino

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 52/2016

Objeto: prestação de serviços de raspagem e aplicação de sinteco.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 
EMPRESA(S) LOTE
AA SIMPLICIO CONSTRUÇÃO EPP 01

Piracicaba, 06 de abril de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 53/2016

Objeto: prestação de serviços de vidraçaria.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S) LOTE
AA SIMPLICIO CONSTRUÇÃO EPP 01

Piracicaba, 06 de abril de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS – PPRA

Ano 2.016/2.017

Integração PPRA e PCMSO
O PPRA é parte integrante do conjunto mais amplo das iniciativas da Prefeitura Municipal de Piracicaba (PMP) no 
campo da preservação da saúde e da integridade dos Servidores, devendo estar articulado com o disposto nas 
demais NR’s, em especial com o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, previsto na NR-7. 
Dessa forma, sendo verificada alguma perturbação à saúde do trabalhador decorrente de sua exposição a agentes 
ambientais e/ou da condição de trabalho e/ou na forma da sua execução, sempre relacionados com sua atividade ou 
local de trabalho, o mesmo deverá ser prontamente afastado da exposição, se necessário da função e recolocado 
temporariamente em outra compatível com suas limitações, até que as medidas de controle ambientais e/ou que 
outras providências definitivas sejam adotadas, especialmente quanto ao local, instrumentos, maquinários, mobiliario 
e agentes de exposição. Tais ocorrências serão registradas no PPRA, alimentando base de dados para confirmar 
que os indicadores do risco tenham voltado à normalidade, ou ainda que necessitarem ser elucidados e excluídos.
A integração PPRA e PCMSO, observará que, a critério do médico coordenador do PCMSO, após às orientações 
pertinentes, o Servidor poderá voltar à sua atividade normal, devidamente protegido, seja pelas próprias orientações 
recebidas e/ou através do uso de EPI’s e EPC’s, considerando a impossibilidade da total eliminação do agente nocivo no 
ambiente se esta providência efetivamente eliminou condição de exposição ao risco verificado, além do risco inerente.

Objetivos
O PPRA da Prefeitura Municipal de Piracicaba, em consonância com o PCMSO tem como objetivo avaliar as 
atividades desenvolvidas pelos Servidores no exercício de suas atividades, a fim de assegurar a preservação da 
saúde desses, identificando possíveis riscos da exposição aos agentes ambientais agressivos à saúde. Também 
tem como objetivo servir como instrumento técnico de caráter informativo, didático e dinâmico, para ser aplicado 
pela Autoridade Pública e pelo próprio SESMT e toda a comunidade de Servidores, já que são estabelecidas as 
Medidas de Controle, que neutralizam graus de insalubridade, servirá ao DRH (Departamento de Recursos Humanos) 
– NAA (Núcleo de Apoio Administrativo) como fonte de dados para objeto de consulta periódica, seja trabalhadores 
Estatutários ou Celetistas, para os casos de classificação pecuniária pertinente.

Justificativa e Abrangência

A Prefeitura Municipal de Piracicaba, objetivando a manutenção das condições de Segurança no Trabalho a que 
estão sujeitos seus Servidores, os Agentes Públicos e todos os que desenvolverem trabalho a seu mando, direto 
ou indireto, tendo como base a análise de todos os setores, vem apresentar o seu PPRA, nos termos previstos na 
Portaria nº 3214 de 08 de junho de 1978 e suas atualizações (Portaria nº 25 de 29 de dezembro de 1994: NR-09). 
O Programa é de fundamental importância, considerando a preocupação da Prefeitura Municipal de Piracicaba 
(PMP) em adotar Medidas de Controle, de forma a eliminar, controlar ou neutralizar a insalubridade e as condições 
de risco, especialmente os de alta probabilidade, ditos comumente como grave e iminente, oriundas das atividades 
laborais personalizados relacionadas com o objetivo profissiográfico na atividade principal desses trabalhadores. 
Dessa forma, entendem-se como riscos ambientais, para atendimento ao PPRA, os agentes físicos, químicos, 
biológicos e ergonômicos, existentes nos ambientes de trabalho que, em função de sua natureza, concentração ou 
intensidade e tempo de exposição, são capazes de causar danos à saúde do trabalhador. Neste programa, além 
dos riscos ambientais, serão contemplados os riscos de acidentes agudos. 
Esse programa será aplicado a todos os Servidores municipais devidamente registrados na Prefeitura Municipal 
de Piracicaba, temporários, definitivos, comissionados e efetivos, assim como aos trabalhadores terceirizados e/
ou com outras modalidades de contratação, mesmo que sejam vinculadas a outras pessoas jurídicas de mando.

DEFINIÇÃO

PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais

É o conjunto de medidas necessárias à antecipação, reconhecimento, avaliação e controle dos riscos ambientais 
inerentes à atividade produtiva, constituindo suporte à prevenção de doenças ocupacionais, acidentes do trabalho, 
preservação do meio ambiente e dos recursos naturais.

Agentes Físicos (F)

São todas as formas de energia capaz de se propagar nos ambientes e capaz de atingir os trabalhadores, podendo 
causar danos à saúde ou a integridade física dos mesmos, tais como:
F1	Temperaturas Anormais
	 F1.1	 Frio
	 F1.2	 Calor
F2	Umidade
F3	Pressão Atmosférica Anormal
	 F3.1	 Hipoberismo
	 F3.2	 Hiperbarismo
		  F3.2.1 	 Hiperbarismo em Trabalho sob Ar Comprimido
		  F3.2.1 	 Hiperbarismo em Trabalho Submerso
F4	Ruído
	 F4.1	 Contínuo e Intermitente
	 F4.1	 Impacto
F5	Vibração
	 F5.1	 Corpo inteiro
	 F5.2	 Localizada
F6	Radiação Ionizante
	 F6.1	 Radiação Ionizante Eletromagnética
		  F6.1.1 	 Raio X
		  F6.1.2 	 Gama
	 F6.2	 Radiação Ionizante Corpuscular
			   F6.2.1 	Alfa
			   F6.2.2 	Beta
			   F6.2.3 	Neutrons
F7	Radiação Não Ionizante
	 F7.1	 Laser
	 F7.2	 Ultravioleta
	 F7.3	 Radiofrequência e Microondas
	 F7.4	 Radiação Visível e Infravermelha
	 F7.5	 Outros
F8	Outros

Identificação da Prefeitura Municipal de Piracicaba (PMP):

Razão Social: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
Endereço: Rua Capitão Antônio Corrêa Barbosa, 2233 – Chácara Nazareth
Cidade / Estado: PIRACICABA / SP
CEP: 13400-900
CNPJ: 46.341.038/0001-29
Classificação Nacional de Atividade 
Econômica (CNAE): 84.11.6

Ramo de Atividade: Administração Pública em Geral
Grau de Risco: 01 a 04
Número de Funcionários: 7154
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Local de Trabalho:
TERMO DE RESPONSABILIDADE

INTRODUÇÃO

A Norma Regulamentadora nº 09 (NR-09) estabelece a obrigatoriedade da elaboração e implementação, por parte de 
todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais - PPRA, visando à preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, através da antecipação, 
reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir 
no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais. 
Nosso PPRA não se resume apenas em atender as exigências da legislação, já que visa ser instrumento dinâmico 
para apresentar sugestões, recomendações e, ao mesmo tempo, servir de base para a aplicação de medidas 
técnicas adequadas em saúde e segurança do trabalho, tornando o ambiente laboral mais saudável e seguro, 
já que servirá de base para a prevenção dos acidentes do trabalho e no trabalho, assim como para as doenças 
profissionais, evitando perdas de todo tipo, gerando bem-estar sócio laboral. 
A aplicação do programa, de responsabilidade de todos os Agentes Públicos, aos membros do SESMT e Servidores, diretos e 
indiretos, deverá focar, se não a eliminação, a minimização de riscos para ocorrência de doenças profissionais ou a possibilidade 
de surgirem danos irreversíveis à saúde dos trabalhadores, apresentando às Medidas de Controle para o desenvolvimento do 
trabalho na forma segura, que toda a comunidade da PMP deve conhecer, revisando-o periodicamente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Agentes Químicos (Q)

Q1	Gás
Q2	Vapor
Q3	Óleo
Q4	Graxas
Q5	Solventes
Q6	Aerodispersóides
	 Q6.1	 Poeiras
	 Q6.1	 Fumos 
	 Q6.1	 Fumaças
	 Q6.1	 Névoa
	 Q6.1	 Neblina
Q7	Outros

Agentes Biológicos (B)

São todos os organismos que podem penetrar no organismo dos trabalhadores por meio do aparelho respiratório, 
contato com a pele, trato digestivo e que podem causar danos à saúde dos trabalhadores, tais como: 
B1	Bactérias
B2	Fungos
B3	Protozoários
B4	Parasitas
B5	Vírus
B6	Bacilos
B7	Outros

Agentes Ergonômicos (E)

São condições de trabalho que apresentam ausência de conforto, segurança e desempenho eficiente e alteram as 
características psicofisiológicas dos trabalhadores, tais como:
E1	Biomecânicos
	 E1.1	Imposição de Ritmos Excessivos
	 E1.2	Esforço Físico Intenso
	 E1.3	Levantamento e Transporte Manual de Peso
	 E1.4	Exigência de Postura Inadequada
	 E1.4	Outros
E2	Organização, Inclusive Psicossociais
	 E2.1	Trabalho em Turno e Noturno
	 E2.2	Monotonia e Repetitividade
	 E2.3	Situações de Stress
	 E2.4	Controle Rígido de Produtividade
	 E2.5	Outros
E3 Cognição
	 E3.1     Qualidade de vida do trabalho
	 E3.2     Qualidade de vida no trabalho
	 E3.3     Outros

Riscos de Acidentes / Mecânicos (M)

São todos os fatores que colocam em perigo o trabalhador ou afetam sua integridade física, tais como:
M1	 Trabalho em Altura
M2	 Iluminação Inadequada
M3	 Choque Elétrico
M4	 Choque Mecânico
M5	 Arranjo Físico Inadequado
M6	 Incêndio e Explosão
M7	 Máquinas e Equipamentos sem Proteção
M8	 Armazenamento Inadequado
M9	 Animais Peçonhentos
M10	 Ferramentas Inadequadas ou Defeituosas
M11	 Soterramento
M12	 Cortes e Perfurações
M13	 Queimaduras
M14	 Acidentes de Trânsito
M15	 Outras Situações de Risco

EPC – Equipamento de Proteção Coletiva

É todo e qualquer equipamento utilizado para eliminar ou neutralizar os agentes agressivos ao meio laboral, visando 
preservação da saúde e/ou integridade física dos trabalhadores.

EPI – Equipamento de Proteção Individual

É todo meio ou dispositivo de uso exclusivamente pessoal, destinado a neutralizar, preservar e proteger a saúde 
e/ou a integridade física do trabalhador.

LT – Limite de Tolerância

É a concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e tempo de exposição ao agente, 
que não causará danos à saúde do trabalhador, durante sua jornada de trabalho e vida laboral.

NA – Nível de Ação

Considera-se Nível de Ação o valor acima do qual devem ser iniciadas ações preventivas de forma a minimizar a 
probabilidade de que as exposições a agentes ambientais ultrapassem os limites comumente aceitos de exposição. 
As ações devem incluir o monitoramento periódico da exposição, a informação aos trabalhadores, associando o 
controle médico periódico. 
Deverão ser objeto de controle sistemático as situações que apresentem exposição ocupacional acima dos níveis 
de ação, conforme indicado nas alíneas que seguem:
	 1Para agentes químicos, a metade dos limites de exposição ocupacional;
	 2Para o ruído, a dose de 0,5 (dose superior a 50%, ou seja, igual ou superior a 80dB(A)).

GHE – Grupo Homogêneo de Exposição

Um Grupo Homogêneo de Exposição (GHE) é o alicerce para avaliação de exposições dos trabalhadores a agentes 
ambientais agressivos nos locais de trabalho.
Na sua forma concepcional mais pura um GHE corresponde a um grupo de trabalhadores sujeito a condições em 
que ocorram idênticas probabilidades de exposição a um determinado agente.
A escolha dos GHE ocorre durante a fase de estudo e levantamento de dados, quando se processam as etapas de 
reconhecimento e estabelecimento de metas e prioridades de avaliação.

Análise Qualitativa

Estudo técnico dinâmico realizado através de inspeção dos locais de trabalho, observando parâmetros constante 
nos anexos pertinentes da NR-15. A análise qualitativa também indicará a necessidade técnica de avaliações 
quantitativas dos GHE expostos a agentes ambientais quantificáveis, sendo seus resultados comparados com os 
limites de tolerância oficialmente estabelecidos.

Análise Quantitativa

Estudo técnico dinâmico realizado que se desenvolvem com o objetivo de:
1   Comprovar o controle da exposição ou a inexistência dos riscos identificados na etapa de reconhecimento;
Dimensionar a exposição dos trabalhadores;
Subsidiar o equacionamento das medidas de controle.

Equipe Técnica

Serão membros técnicos, que atuaram ativamente no estabelecimento das Medidas de Controle, assim como nas 
correções necessária, aplicando diretamente o que for preconizado pelo Coordenador do PCMSO, PPRA etc., os 
seguintes profissionais:
Técnico de Segurança do Trabalho – TST;
Líder dos TST;
Engenheiro de Segurança do Trabalho;
Médico do Trabalho;
Coordenador do PPRA;
Coordenador do PCMSO;
Coordenador Geral do SESMT

Medidas de Controle

São as medidas necessárias suficientes que aplicadas, contribuem para a eliminação, minimização ou o controle 
dos riscos ambientais sempre que forem verificadas uma ou mais das seguintes situações:
	 1 Identificação, na fase de antecipação, de risco potencial à saúde;
	 2 Constatação, na fase de reconhecimento, de risco à saúde;
	 3 Quando os resultados das avaliações quantitativas da exposição dos trabalhadores excederem os valores 
dos limites previstos na NR-15 ou, na ausência destes, os valores limites de exposição ocupacional adotados pela 
ACGHI – American Conference of Governmental Industrial Higyenists, ou aqueles que venham a ser estabelecidos 
em negociação coletiva de trabalho desde que mais rigorosos do que os critérios técnico-legais estabelecidos;
	 4 Quando, através do controle médico da saúde, for solicitado estudo para se analisar a possibilidade do nexo 
causal entre danos observados à saúde dos trabalhadores e a situação de trabalho.

Eliminação ou Neutralização da Insalubridade

A adoção das Medidas de Controle visam eliminar ou neutralizar a insalubridade e as condições de risco de trabalho, 
especialmente o grave e iminente, que se obtém através da adoção de medidas de proteção coletiva, de caráter 
administrativo ou de organização do trabalho ou, quando ambas não forem suficientes pelo uso de equipamentos 
de proteção individual – EPI.

ACGIH – American Conference of  Governmental Industrial Higyenists

Conferência Governamental Americana de Higienistas Industriais. É uma associação profissional de higienistas 
industriais e praticantes de profissões relacionadas que recomenda sobre níveis aceitáveis de exposição etc.

LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho

É um laudo elaborado com intuito de documentar os agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho e concluir 
se estes podem gerar insalubridade e/ou periculosidade para os trabalhadores eventualmente expostos.

PCMSO – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional

O PCMSO é o programa que tem o caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos agravos a saúde 
relacionados ao trabalho.

ESTRUTURA DO PPRA

O PPRA é dividido em várias etapas, aplicados à peculiaridade caso à caso podendo, em alguns casos, observar etapas:
	 1 Para as situações onde não foi identificada a presença de riscos potenciais à saúde, o PPRA deverá com-
preender somente a etapa de reconhecimento dos riscos;
	 2 Para os locais onde o risco for detectado, será necessário o cumprimento de todas as etapas abaixo mencio-
nadas, observando-se o registro de cada uma delas no PPRA.

Antecipação e Reconhecimento dos Riscos

A antecipação deve ser realizada nas fases de projeto, modificação, substituição de métodos ou processos de 
trabalho com objetivo de prevenir a ocorrência de riscos ambientais que possam provocar danos à saúde do 
trabalhador, visando a pronta adoção das Medidas de Controle adequadas para eliminar ou neutralizar os riscos. 

Avaliação da Exposição dos Trabalhadores

As avaliações das condições de risco podem ser realizadas em caráter qualitativo quando os mesmos não são 
passíveis de medição. Este critério é o utilizado durante a antecipação e reconhecimento dos riscos. Servirá como 
base os índices indicados pela literatura técnica de referência, nacional e internacional.
Quando a avaliação das condições de riscos forem passíveis de medição, estes deverão ser avaliados através de 
medições quantitativas e devidamente registradas em laudo técnico de condições ambientais.

Medidas de Controle

Todas as vezes que a exposição ocupacional ultrapassar o nível de ação, deverão ser adotadas Medidas de 
Controle a fim de eliminar, reduzir ou neutralizar os riscos. As Medidas de Controle deverão seguir os seguintes 
critérios de prioridade:
	 1 Medidas de proteção coletiva;
	 2 Medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho;
	 3 Medidas de proteção individual.

DAS RESPONSABILIDADES 

Da PMP por Ação do Secretário Municipal e/ou Equivalente e Respectivas Chefias Setoriais Nomeadas

1.	 Determinar, divulgar e implementar as Políticas, Diretrizes e Objetivos de Segurança e Saúde Ocupacional da Prefei-
tura do Município de Piracicaba, mediante a complexidade e característica do risco de exposição ocupacional existente;
2.	 Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho;
3.	 Auxiliar na elaboração, implantação e execução do PPRA, com apoio do SESMT;
4.	  Assegurar o cumprimento e eficácia do PPRA, como atividade permanente da Prefeitura, disponibilizando 
recursos necessários para implantação das ações;
5.	 Elaborar Ordens de Serviço (O.S.) sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos trabalhadores, 
com os seguintes objetivos:
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6.	 Divulgar as obrigações e proibições que os trabalhadores devam conhecer e cumprir;
7.	 Dar conhecimento aos trabalhadores de que serão passíveis de punição pelo descumprimento das ordens de 
serviço expedidas;
8.	 Prevenir acidentes de trabalho através do uso de sistemas de proteção adequados: Implantação de EPC’s e 
utilização de EPI’s.
9.	 Informar aos Servidores de maneira apropriada e suficiente sobre os riscos ambientais que possam originar-
se nos locais de trabalho e sobre os meios disponíveis para prevenir ou limitar tais riscos e para proteger-se dos 
mesmos, assim como os resultados das avaliações realizadas nas áreas sobre sua responsabilidade;
10.	Determinar os procedimentos que devem ser adotados em caso de acidente ou doença relacionada ao trabalho;
11.	Adotar medidas determinadas pelo MTE (Ministério do Trabalho e Emprego), INSS (Instituto Nacional do Seguro 
Social) e outros órgãos normativos, quando necessárias, assim como as indicadas pelo SESMT – PMP;
12.	Adotar medidas para eliminar ou neutralizar a insalubridade e as condições de risco grave e iminente de trabalho;
13.	Eliminar riscos profissionais que possam originar-se nos locais de trabalho e nas obras ou serviços contratados 
de terceiros;
14.	Estabelecer e implantar ações para correção dos problemas apontados nas avaliações ambientais, inerentes 
às suas atividades;
15.	Fornecer meios para prevenir e limitar tais riscos de acordo com as medidas adotadas e indicadas pelo SES-
MT – PMP;
16.	Emitir a Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT) ou Comunicação de Ocorrência Funcional (COF) quando indicado;
17.	Promover treinamento como instrumento de informação e formação para todos os chefes e coordenadores e/
ou outros que deleguem atribuições de trabalho que, constantemente, deverão envolver-se nos aspectos deste 
programa de prevenção;
18.	Custear sem ônus para o servidor, com recursos próprios do orçamento da secretaria, através de recursos 
não vinculados ou relacionados a sistemas e/ou programas federais ou estaduais, todos os procedimentos rela-
cionados ao PPRA;
19.	Permitir que representantes dos Servidores, através da CIPA, acompanhem a fiscalização dos preceitos legais 
e regulamentares sobre segurança do trabalho;
20.	Exigir que as empresas contratadas pela PMP para prestarem serviços para as Secretarias Municipais cum-
pram com o estabelecido no Memorial de Segurança, antecedendo o início da execução dos trabalhos, para que 
oportunamente possam ser feitas as verificações pelo SESMT-PMP, fiscalizando rigorosamente o cumprimento 
dos procedimentos de segurança estabelecidos;
21.	Exigir dos fornecedores de produtos químicos a FISPQ (Ficha de Informação de Segurança dos Produtos 
Químicos) de todos os produtos, impondo como condição de compra o envio de cópias das FISPQ para análise 
da equipe técnica do SESMT-PMP;
22.	Garantir a disponibilização de EPC’s (Equipamentos de Proteção Coletiva) nos ambientes e postos de trabalho, 
visando o efetivo controle das fontes emissoras de riscos;
23.	Garantir a aquisição de EPI’s sem ônus para o Servidor, com recursos próprios do orçamento da secretaria, 
através de recursos não vinculados ou relacionados a sistemas e/ou programas federais ou estaduais, substituin-
do-os sempre que necessário e/ou indicado;
24.	Garantir a disponibilização de condições de trabalho dentro de aspectos ergonômicos adequados, notadamente 
visando aspectos da Ergonomia Física, Cognitiva e Organizacional;
25.	Desenvolver atividades que propiciem um ambiente de trabalho o mais saudável possível, eliminando ou 
atenuando os agentes agressivos quer sejam do aspecto moral, social, mental e/ou ambiental, visando a preser-
var a capacidade laborativa e a saúde integral dos Servidores e demais trabalhadores que atuam no âmbito das 
Secretarias Municipais; 
26.	Manter o PPRA à disposição de possíveis fiscalizações do MTE.

Dos Servidores

1.	 Colaborar e participar na implantação e execução do PPRA;
2.	 Informar ao seu supervisor as ocorrências que, a seu julgamento, possam implicar riscos à saúde dos Servidores;
3.	 Cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho, inclusive as ordens 
de serviço expedidas pela Secretaria (empregador);
4.	 Seguir as orientações recebidas nos treinamentos oferecidos dentro do cronograma;
5.	 Usar EPI’s, que deverão ser adquiridos com recursos das Secretarias Municipais, e que por elas devem ser 
fornecidos e/ou substituídos sempre que necessário e/ou indicado, de acordo com as orientações e treinamentos 
recebidos da equipe do SESMT-PMP;
6.	 Os Servidores interessados tem o direito de apresentar propostas e receber informações e orientações a fim 
de assegurar a proteção aos riscos ambientais identificados na execução do PPRA.

CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes

A CIPA deverá tomar conhecimento do PPRA existente e suas alterações, colaborando no desenvolvimento e implemen-
tação do programa, assim como na implementação das demais atribuições designadas a ela, como definido na NR 05.

SESMT – Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho

1.	 Como responsabilidades do SESMT, pode-se destacar as seguintes:
2.	 Estabelecer juntamente com o Prefeito, Secretários e Chefes de Divisão/Departamentos as diretrizes básicas 
do PPRA do ano vigente;
3.	 Realizar as avaliações qualitativas e quantitativas dos riscos nos ambientes de trabalho;
4.	 Estabelecer e promover, direta e indiretamente, as ações necessárias para a eliminação e/ou minimização dos 
riscos reconhecidos no ambiente de trabalho;
5.	 Atender aos requisitos das Secretarias;
6.	 Apoiar as Secretarias quanto à quantificação e destinação dos recursos necessários à implementação das 
ações do PPRA.

DESENVOLVIMENTO

O PPRA é desenvolvido utilizando as informações identificadas em inspeções realizadas nos locais de trabalho, 
além de informações trazidas pelos Servidores, prepostos e editais que descrevem as atribuições de cada cargo. 

Antecipação e Reconhecimento dos Riscos

A etapa “Antecipação dos Riscos” envolve a análise de projetos de novas instalações, novos métodos de trabalho 
e novos processos de fabricação, visando a prevenção dos riscos que porventura venham existir. 
O “Reconhecimento dos Riscos” é realizado para identificar os riscos existentes nas instalações e métodos de 
processos atuais, visando priorizar as medidas de eliminação, minimização ou controle dos mesmos. 
O registro é realizado preenchendo-se a tabela “Antecipação e Reconhecimento dos Riscos Ambientais”.
No “Reconhecimento dos Riscos”, são identificados os riscos físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de 
acidentes / mecânicos de cada atividade da Secretaria/Setor inspecionado, identificando o número de Servidores 
expostos a cada agente ambiental, a frequência com que o mesmo se expõe a estes riscos, a fonte geradora, 
a trajetória e meio de propagação, os danos causados por estes agentes e as medidas de controle existentes. 

Avaliação dos Riscos 

1. Qualitativa (Matriz de Risco) 
Durante a etapa de avaliação de risco é importante considerar que o pior caso de cenário particular possível para 
um risco pode levar a mais de uma consequência dependendo do cenário. Posteriormente, para cada consequência, 
o risco é avaliado através da Matriz de Avaliação de Risco. O risco é definido como uma combinação das possibi-
lidades de ocorrência de um incidente e da gravidade da consequência associada.
	
	 Ver tabela:
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1 Pouco ou quase nenhum efeito à saúde 0 - Baixo 1 – Baixo 2 – Baixo 3 - Baixo
2 Pequeno efeito à saúde 0 - Baixo 2 - Baixo 4 - Médio 6 - Médio
3 Grande efeito à saúde 0 - Baixo 3 - Baixo 6 - Médio 9 - Elevado
4 Fatalidade 0 - Baixo 4 - Médio 8 - Elevado 12 - Elevado

A Matriz de Avaliação de Risco é uma ferramenta que padroniza a avaliação de risco qualitativa para classificar os 
riscos ocupacionais em três categorias:
Baixo (verde)
Médio (amarelo) 
Elevado (vermelho)

As células rosa e laranja determinam os riscos “Baixo” e “Médio” em que uma fatalidade possa ocorrer, mas seja 
quase impossível ou altamente improvável. A matriz de risco facilita esse processo de classificação. Os eixos da 
matriz, conforme a definição de riscos são consequência e probabilidade. Esta classificação resulta em diferentes 
níveis de controle de risco proporcionais ao risco.

Classificação das 
Consequências Categoria Descrição

1 Pouco ou quase nenhum efeito à saúde Nenhum efeito de saúde, necessidade de 
primeiros socorros ou tratamento

2 Pequeno efeito à saúde Ferimentos ou efeitos à saúde menores
3 Grande efeito à saúde Ferimentos ou efeitos à saúde maiores
4 Fatalidade Qualquer morte relacionada ao trabalho

Classificação das 
Probabilidades Categoria Descrição

0 Quase impossível As chances de um incidente resultante de uma atividade é 
praticamente zero

1 Possível mas pouco provável Existe a possibilidade de um incidente com a atividade execu-
tada, porém não é provável que venha a ocorrer

2 Probabilidade de ocorrência Um incidente com reais possibilidades de ocorrer
3 Ocorrência quase certa Um incidente irá ocorrer

2. Quantitativa
Dimensionar a exposição dos trabalhadores a riscos mensuráveis. É feita pelos seguintes equipamentos:
DECIBELÍMETRO: Equipamento utilizado para realizar a medição dos níveis de pressão sonora, para coleta 
instantânea de ruídos.
AUDIODOSÍMETRO: Equipamento utilizado para medir a intensidade sonora e execução de laudo de 
ruído. Utilizando a unidade de decibéis (dB) é utilizado para medir em determinada frequência sonora. O 
aparelho, por ser portátil, é fixado em trabalhadores de diversas funções e sua aplicação visa mensurar 
a dosagem de ruído que um trabalhador recebe durante sua carga horária diária, conforme observado na 
NR-15, Anexos nº 1 e n° 2.
LUXÍMETRO: Equipamento utilizado para medir o nível de luminosidade de um local, observando os limites esti-
pulados de conforto lumínico conforme observados na NR-15.
TERMÔMETRO DE GLOBO: Equipamento utilizado para verificação de temperatura nos ambientes desejados, 
observando os limites estipulados de conforto térmico conforme observados na NR-15, Anexo nº 3.
MEDIDOR GEIGER: Equipamento utilizado para verificação da exposição às radiações ionizantes nos ambientes, obser-
vando os limites estipulados de radiação ionizante conforme observados na NR-15, Anexo nº 5 e Norma CNEN-NE-3.01.

Medidas e Ações de Controle

Com base nas informações colhidas nas fases de Antecipação e Reconhecimento dos Riscos Ambientais, em 
existindo riscos, é importante destacar a aplicação das medidas e ações de controle apresentadas a seguir, pro-
movendo a sua eliminação / neutralização: 

1. Ordem de Serviço
É necessário implementar as ordens de serviços sobre Segurança e Medicina do Trabalho, conscientizando os 
Servidores das obrigações e proibições que os mesmos devam conhecer e cumprir e que são passiveis de punição 
pelo seu descumprimento, conforme NR-1. 

2. Treinamentos
Todos os trabalhadores da PMP deverão receber um treinamento (admissional, periódico e pertinentes ao exercício 
da função), objetivando a garantia de sua integridade física. Os treinamentos deverão ser realizados no horário de 
trabalho, devendo preencher os requisitos mínimos aplicáveis a cada função. 

3. Adoção das Ações de Controle
Qualitativa
Para a adoção das ações de controle deve-se obedecer aos conceitos abaixo de acordo com o grau de risco obtido: 
Risco Baixo: podem ser controlados de maneira simples por consultas a procedimentos específicos, genéricos e 
competências pessoais. A base de julgamento para o controle de riscos a este nível é o julgamento e a experiência.
Risco Médio: são controlados de forma mais rigorosa, porém ainda simples. A base para controle de riscos a este 
nível é a análise de risco adequada e controle de riscos, além de julgamento e experiência.
Risco Elevado: devem ser cuidadosamente analisados e controlados. Os princípios de análise e controle de riscos eleva-
dos são idênticos aos riscos médios, porém mais detalhados e com maior controle de riscos e medidas de recuperação.
Quantitativa
Para adoção das ações de controle, os resultados das avaliações quantitativas da exposição dos trabalhadores 
têm que exceder os valores dos limites previstos na NR-15 ou, na ausência destes, os valores limites de exposição 
ocupacional adotados pela ACGHI – American Conference of Governmental Industrial Higyenists, ou aqueles que 
venham a ser estabelecidos em negociação coletiva de trabalho desde que mais rigorosos do que os critérios téc-
nico-legais estabelecidos. É importante destacar que devem ser iniciadas ações preventivas de forma a minimizar 
a probabilidade de que as exposições a agentes ambientais ultrapassem os limites de exposição, quando forem 
verificadas medições acima do nível da ação.
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4 Mapa de Riscos / CIPA
Deve reunir as informações necessárias para estabelecer o diagnóstico da situação de segurança e saúde do trabalho 
no órgão possibilitando, durante a sua elaboração, a troca e divulgação de informações entre os trabalhadores, 
bem como estimular sua participação nas atividades de prevenção. Esse trabalho deve ser desenvolvido pelos 
componentes da CIPA com o apoio do SESMT.
De acordo com a Norma Regulamentadora (NR-5) no Quadro I, na Prefeitura Municipal de Piracicaba, existe a 
necessidade da constituição da CIPA com 10 membros efetivos e 08 membros suplentes, mantendo-a em regular 
funcionamento. A CIPA será composta por 09 representantes dos empregadores, 05 titulares e 04 suplentes que 
serão por eles designados e por 09 representantes dos Servidores, 05 titulares e 04 suplentes eleitos em escrutínio 
secreto, do qual participem, exclusivamente os Servidores interessados. 

5 Fichas de Controle de EPI
Cabe ao empregador, manter uma ficha de fornecimento de EPI para cada servidor. Esta ficha é um documento 
legal e comprovante do órgão pelo fornecimento dos EPI’s aos trabalhadores, portanto, qualquer servidor que 
seja transferido para outro estabelecimento ou obra, deve ser acompanhado por esta ficha. Caso o servidor seja 
dispensado ou peça demissão, é importante que esta ficha fique arquivada na sua pasta de documentos. Na ficha 
deve conter: nome do servidor, função, EPI fornecido, data da retirada, data da entrega, assinatura do servidor e 
assinatura do responsável pela entrega.

6 Utilização do EPI
Quando as medidas de proteção coletivas não forem suficientes ou não estiverem implantadas, recorre-se ao uso 
da proteção individual – EPI, de forma a eliminar ou neutralizar a insalubridade e as condições de risco grave e 
iminente de trabalho. Para correta utilização do EPI, deverão ser adotados os seguintes procedimentos:
Seleção técnica do EPI;
Adequação aos riscos e as atividades exercidas pelos trabalhadores;
Verificação do conforto oferecido através de avaliação feita pelos trabalhadores; 
Validade do CA e Nº de identificação; 
Especificação Técnica do Fabricante; 
Registro de entrega; 
Reposição conforme uso com devolução; 
Treinamento sobre a correta utilização; 
Limitações de proteção que o EPI oferece; 
Estabelecimento de Normas ou procedimentos quanto ao fornecimento, uso, guarda, higienização, conservação, 
manutenção e reposição, visando manter a proteção originalmente estabelecida.

7	 Campanhas e Palestras Educativas
Têm como objetivo despertar e promover a motivação para segurança e a saúde do trabalhador no ambiente de 
trabalho, através da realização de treinamentos, palestras, inspeções no ambiente de trabalho, fixação de cartazes 
e placas com frases educativas e motivadoras a prática prevencionista. 

REGISTRO

Todos os dados são mantidos arquivados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba no mínimo 20 anos, constituindo-
se no banco de dados com o histórico administrativo e técnico do desenvolvimento do PPRA. O arquivamento será 
feito nas dependências da PMP, mantendo-se uma via original assinada.

MONITORAMENTO DO PPRA

O monitoramento é:
1	 Periodicamente avaliado pela PMP com a finalidade de se verificar o andamento dos trabalhos e o cumprimento 
das metas estabelecidas no cronograma;
2	 Atualizado sempre que houver mudanças importantes ou dados relevantes a acrescentar;
3	 Revisto e atualizado no mínimo uma vez ao ano.

FIRMAMENTO

Jose Admir Moraes Leite 
Secretário Municipal de Administração - Interino 

Rubens Cenci Motta
Coordenador Geral - SESMT

Felipe Fischer Igreja
Engenheiro de Segurança do Trabalho - SESMT

___________

ANEXOS

I	 MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO (Conforme NR 01)
II	 MODELO DE FICHA DE CONTROLE DE EPI

ANEXO I – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

Nº FUNCIONAL: NOME:

CARGO/EMPREGO: SETOR DE TRABALHO:

1. Objetivo: informar os trabalhadores que executam suas atividades laborais nesse setor, conforme estabelece a 
NR-1, item 1.7, sobre as CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E SAÚDE, bem como os riscos aos quais estão expostos 
e quais são as medidas preventivas de acidente, tendo como parâmetro os agentes físicos, químicos e biológicos 
citados na NR9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (Lei nº 6.514 de 22/12/1977, Portaria nº 3.214 
de 08/06/1978) e os procedimentos de aplicação previstos na NR-6 - Equipamento de Proteção Individual – EPI, 
NR-17 – Ergonomia e o que consta nos nossos PCMSO e PPRA vigentes, de forma a padronizar comportamentos 
para prevenir acidentes e/ou doenças ocupacionais.
2. Descrição das Atividades Atuais: 
3. Riscos Ambientais:
Físico: 	
Químico: 
Biológico:
Ergonômico: 
4. Medidas de Prevenção - Equipamentos de proteção que devem ser adotados na rotina de trabalho, observadas, 
utilizados e fiscalizados diariamente pelos Merendeiros:
a) Coletivas: 
b) Individuais: 
5. Procedimentos administrativos: 
6. Medidas preventivas em geral: 

Reconheça suas limitações: 

Não realizar um trabalho para o qual você não está qualificado. A falta de conhecimentos e o “jeitinho” podem 
provocar acidentes. 
Seu corpo também tem limitações, ele só pode alcançar até uma determinada altura e levantar um determinado peso; 
Andar e não correr nos locais de trabalho; 
Não gesticular com faca ou outro objeto perfurocortante nas mãos; 
Leia os manuais antes de operar alguma máquina.
Use ferramentas apropriadas: 

Cada ferramenta tem limitações e um propósito específico de utilização. 
Não faça reparos ou manutenção em máquinas e ou equipamentos ligados. 
Antes dos inícios das atividades, verifique as condições das máquinas e equipamentos. 
Comunique à chefia imediata todas as condições inseguras, que ofereçam riscos de acidentes.
Use o método planejado para desempenhar suas funções: 

Siga os regulamentos, os procedimentos, as sinalizações e as instruções recomendadas, pois foram idealizadas 
para sua segurança.
Use bom senso e moderação: 

Não confundir eficácia e pressa. Um ritmo consistente e progressivo permitirá atingir os objetivos a médio e longo prazo. 
Durante a jornada de trabalho, para sua segurança e a de todos, é proibido o uso de adornos.
Não fazer brincadeiras nos locais de trabalho capazes de provocar acidentes. 
É proibido o uso de bebidas alcoólicas ou drogas alteradoras do comportamento durante a jornada de trabalho.
Em caso de incêndio:

a) desligar máquinas e aparelhos elétricos, quando a operação do desligamento não envolver riscos adicionais; 
b) usar o extintor de incêndio apropriado; 
c) acionar o sistema de alarme (quando houver); 
d) avisar a chefia imediata; 
e) abandonar o local de forma rápida e segura.
f) chamar imediatamente o Corpo de Bombeiros (193).

DECLARAÇÃO

Declaro que entendi todas as orientações prestadas sobre trabalho seguro, e que recebi os Equipamentos de 
Proteção Individual, necessários para o exercício das minhas atividades, estando ciente da obrigatoriedade do 
seu uso e conservação, bem como da sua troca ou devolução quando necessário e estou plenamente consciente 
para o que servem, como devem ser utilizados e quando devem ser trocados. 

Declaro ainda, que vou colaborar para a eficácia das medidas de segurança, fiscalizando o uso desses equipamentos 
pelos meus colegas de trabalho e que o não cumprimento das determinações acima me deixará sujeito as sanções 
disciplinares previstas na legislação pertinente (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, a CLT e as NR’s do MTE).

	 Data do Treinamento de orientação do EPI: _____/_____/_______

	 Data do Treinamento de orientação sobre Medidas de Trabalho Seguro: ____/____/____

	 Piracicaba, ____ de ____________________________ de 201__.

	 Assinatura do Servidor: _______________________________________
	 RG / CPF: _________________________________________________

___________

ANEXO II – MODELO DE FICHA DE CONTROLE DE EPI

FICHA DE CONTROLE DE EPI

Nº Funcional: Nome: Função:
Data Admissão: Setor: Secretaria:
Local de Trabalho:

Calça / Saia nº Camisa /
Camiseta nº

Calçado de 
Segurança nº

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Recebi da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA – SECRETARIA MUNICIPAL DE ________________, 
os Equipamentos de Proteção Individual, necessários para a execução de minhas atividades profissionais, que 
me são entregues gratuitamente, conforme determina a legislação no Art. 166 da CLT.

Declaro que recebi o treinamento para o uso correto e adequado dos EPI’s, e estou ciente das minhas responsa-
bilidades em guardar, conservar e utilizar para a finalidade que se destina. Comunicar ao empregador qualquer 
alteração do EPI que o torne impróprio para o uso, conforme determina a Norma Regulamentadora – NR6 da 
Portaria 3.214/78 e Lei nº 1972/72 - Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piracicaba/SP.

Comprometo-me em devolver os equipamentos de proteção individual e uniformes nos períodos normais de 
troca, ou quando na dispensa de minhas atividades profissionais, e não fazendo a devolução dos mesmos é de 
minha responsabilidade ressarcir a empresa.

Piracicaba, ___________ de _________________________________ de 20___.

Assinatura do Servidor: _______________________________________________

DATA DA
ENTREGA QDADE DESCRIÇÃO DO 

MATERIAL
DATA DA 
DEVOLUÇÃO Nº C.A MARCA ASSINATURA DO

SERVIDOR
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Prefeitura do Município de Piracicaba

SME
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Grau de Risco: Baixo
		
Número de Funcionários: 3.015

Endereço: Rua Cristiano Cleopath, 1902 - Bairro dos Alemães.
                   Piracicaba - SP.

MARÇO DE 2016
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Prefeitura do Município de Piracicaba

  SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

		
Número de Funcionários: 60
Endereço: Rua Antônio Corrêa Barbosa, 2233 – Chácara Nazaré Piracicaba – SP.

MARÇO DE 2016
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Prefeitura do Município de Piracicaba

  GCMP
Guarda Civil do Município  

de Piracicaba 
	

Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE):     75.24-6 	
Grau de Risco:   02       Grupo C-33
Número de Funcionários:     437
Endereço:   Rua Benedito Bonzom Penteado, 645 Bairro Verde – Piracicaba/SP.

MARÇO DE 2016

É importante considerar que a adoção, implementação, efetivação, monitoramento, controle e fiscalização 
devida das Medidas de prevenção propostas, eliminam a possibilidade do adicional de insalubridade

Sigla: N/A = Não se aplica análise.


